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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.007/2022

PROCESSO n.° 202215812 -2022 - Proc.753/22

PREGÃO ELETRÔNICO n.° 020/2022 -E

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM -SP, Autarquia

Estadual, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n°.

61.924.981/0001 -58, sediada na Rua Santa Cruz, n°. 1922, Vila Gumercindo, São Paulo -

SP, CEP: 04122-002, neste ato representado por intermédio do seu Superintendente o

Sr. Ricardo Costa Franco de Camargo, brasileiro, portador da cédula de identidade RG

n°.44.047.596-X SSP/SP e CPF no. 353.791.828-36, doravante designado(a) "ÓRGÃO

GERENCIADOR", no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual n° 233, de

28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em face do resultado obtido no Pregão

Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade

competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento

no Decreto Estadual n° 63.722/2018, procedendo ao registro de preço do primeiro

colocado, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual,

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, de ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% GALÃO, conforme o

detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais

documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de

fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que

precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666, de

21 de junho de 1993.
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2. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA

2.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços

empresa LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA - EIRELI Inscrita no

CNPJ sob on.° 15.631.315/000104. estabelecida na Rua Alto Garças, n°.51 -Jardim

Assunção, São Paulo, Telefone (11) 2535-9700 e e-mail licitacao@luarmagico.com.br,

tendo como Representante Legal, a Sra. Irene Di Febbo, RG no. 8.21 3.343-8 SSP/SP,

CPF no. 089.324.218-70, endereço Rua Acaica, 208 - Cidade Lider -São Paulo/SP -

CEP: 08285-020.

2.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico que precedeu esta

Ata, nos termos do artigo 11 do Decreto Estadual n.° 63.722/2018, nenhuma

concordou em fornecer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

3. PREÇOS

3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO
Marca/Fabricante

Modelo/Referência Código
Quantidade

VALOR
-

UNITARIO
_____ ______________

Álcool Etílico Em Luar Mágico - Registro

___________

600 unidades R$24,90
02 Gel- 70° - Galão- Anvisa/MS:25351.065512/

4,4 kg 2014-23

32. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.

3.3. 0 preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do

fornecimento do objeto, incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições

fiscais e parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, custos com

transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. 0 ORGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente pesquisa de mercado para

comprovação da vantajosidade do preço registrado. Se o preço registrado se tornar

superior aos valores praticados no mercado, o ORGÃO GERENCIADOR adotará as

seguintes providências:
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3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classificação no certame,

visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu registro,

quando frustrada a negociação, respeitadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de

negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR cancelará o item

objeto do preço negociado.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. 0 prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contado a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário

Oficial do Estado.

4.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que

se alcance o prazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ORGÃO

PARTICIPANTE contratante, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo

7° da Lei Federal n° 10.520/02.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprirpnto da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razões de interesse público u a pedido

do fornecedor.
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cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram

suspensos, nos termos do artigo 8°, § 1 e 2°. da Lei Estadual n° 12.799/2008.

6.2.4. 0 Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas -

e-Sanções, no endereço http://www.esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas
- CEIS, no endereço

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis, o Cadastro Nacional de

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
-

CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php (quanto ao

nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário
-

artigo 12 da

Lei Federal n° 8.429/1992), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, no

endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep, o Cadastro

Estadual de Empresas Punidas - CEEP, no endereço

http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de apenados

publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no endereço

https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deverão ser consultados previamente à

celebração da contratação, observando-se o item 2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da contratação, caso se trate

de sociedade cooperativa, a indicação de gestor encarregado de representá-la com

exclusividade perante o contratante.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor

deverá comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota de

empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. 0 prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.

6.3.2. 0 não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou,

quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de

confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na

recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços,

as disposições estabelecidas no Edital da licitação que o precedeu, relativs as prazos,
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8.3. Rejeitar no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as exigências e

especificações deste Termo de Referência;

8.4. Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer irregularidade constatada no

curso da execução do contrato;

8.5. Atestar as respectivas Notas Fiscais e providenciar os pagamentos devido à

Contratada, em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante do ORGÃO

GERENCIADOR e pelos representantes dos FORNECEDORES com preços registrados

nesta Ata, todos abaixo indicados e identificados.

São Paulode setembro de 2022.

PELO ORGÃO GERENCIADOR: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - IPEM/SP

PELA DETENTORA:
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TESTEMUNHAS:

))
Eliana do Prado

RG: 14.114.914-O

CPF: 106.529.838-20
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